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PARECER JURÍDICO 
 

 

 
ASSUNTO: Credenciamento de Hospitais para atendimento das Cirurgias Eletivas do 

município de Santo Antonio do Sudoeste – PR, para realização de procedimentos 
cirúrgicos, bem como, consultas de avaliação pré e pós cirúrgicos, conforme tabela disposta 

no Anexo I, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
 

1 RETROSPECTO 

  
 Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, em que pretende realizar 

Credenciamento de Hospitais para atendimento das Cirurgias Eletivas do município de 
Santo Antonio do Sudoeste – PR, para realização de procedimentos cirúrgicos, bem como, 

consultas de avaliação pré e pós cirúrgicos, conforme tabela disposta no Anexo I, visando 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

 O procedimento veio acompanhado do Termo de Referência, Orçamento, parecer 
contábil e edital. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por 
parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, 

inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

 É o relatório.  
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

 
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

37, inciso XXI. 
  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 

isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 

pelo Poder Público. 
 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 
37, inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na 

legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções 
à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 

da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi 

resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como inexigibilidade. 
 

 Na inexigibilidade, artigo 25, a licitação seria inteiramente descabida em face da 
inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro 

similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem 

desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse 
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público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição. 
 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está 

inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos 
legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de inexigibilidade. 
 

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, assegurando o princípio da isonomia entres 

potenciais prestadores de serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.  

  
 Na Administração Pública, a regra é a licitação e a execução a contratação direta, 

as quais foram resumidas pela Lei n° 8.666/93 em dispensa e inexigibilidade. 
 

 De acordo com o artigo 25, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 
 No que tange a “inviabilidade de competição”, pode-se dizer que no inciso I onde há 

a contratação de apenas um fornecedor, já nos incisos II e III, pode se dar pela 

contratação de todos diante da inviabilidade de competição. 
   

 Portanto há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que atendas as 
condições do chamamento, desde que preencham os requisitos legais solicitados em 

edital, não havendo apresentação de proposta, pois o valor a ser pago já foi fixado pela 
Administração, como não há competição, não é declarador vencedor, sendo todos 

credenciados. 
 

  

2.2 O CASO CONCRETO 
 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 

licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
 

I. Modalidade: o chamamento é a modalidade adequada, na medida que a 
Administração não pretende a concorrência entre os participantes, mas a 
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contratação de um maior número possível de pessoas jurídicas para a 
realização dos procedimentos cirúrgicos. 

 

II. Justificativa de preço: o Termo de Referência foi com base na Tabelas SUS.. 
 

III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer 
no qual atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos 
mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui 
exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 
Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 

167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 
vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando 
se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

 

IV. Edital: o edital atende as exigências prescritas no art. 40, da Lei n° 
8.666/93. 

 
  

3 CONCLUSÃO 
 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade do 

Credenciamento de Hospitais para atendimento das Cirurgias Eletivas do município de 
Santo Antonio do Sudoeste – PR, para realização de procedimentos cirúrgicos, bem como, 

consultas de avaliação pré e pós cirúrgicos, conforme tabela disposta no Anexo I, visando 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, ao custo máximo de R$ 

1.431.818,55 (Um milhão, quatrocentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais e 
cinquenta e cinco centavos) 

 
 No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras 

e Licitações e Contratos, fiscalizar a publicação do presente Chamamento Público no 

Jornal Tribuna Regional, AMP, no sítio do Município de Santo Antonio do Sudoeste, Diário 
Oficial do Estado do Paraná e no Mural de Licitações do Tribunal do Contas do Estado do 

Paraná, conforme determina o art.2°, I, da Instrução Normativa n. º 37/2009, do TCE/PR. 
 

 Ainda, compete à Secretaria Municipal de Saúde e ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos respeitas o rodizio entre os credenciados, salvo situações de 

impedimento ou suspenção, de forma a se observar o Princípio da Igualdade. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 22/04/2020. 
 

 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 
Advogada - OAB 32.208-PR 


